INDICAÇÃO Nº 
1990
, DE 2005

    INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Dr.GERALDO ALCKMIN FILHO, sejam adotadas providências junto aos órgãos responsáveis para que sejam destinadas viaturas policiais, para oferecer segurança preventiva à população urbana e rural do município de Taiúva.

                                                   JUSTIFICATIVA

                                 O município de Taiúva, com população estimada em cerca de 6.000 habitantes, necessita que lhe sejam destinadas viaturas policiais, para atendimento da população urbana e da zona rural.

                                 As viaturas policiais se fazem necessárias para o melhor policiamento da área do município que vem sofrendo escalada da violência como todas as cidades do Estado, sendo afetados principalmente os moradores da zona rural que devido a dificuldade de acesso se vêem mais desprotegidos, sendo vitimas mais fáceis de bandidos.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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